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RESOLUÇÃO CMDCA Nº 24/2019 

Dispõe sobre a mudança na data da 

diplomação dos   candidatos eleitos á 

conselheiros tutelares, pleito 

2020/2024, conforme resolução 

01/2019, art. 57. 

A COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL DO 

PROCESSO DE ESCOLHA EM DATA 

UNIFICADA DOS MEMBROS DO CONSELHO 

TUTELAR do Município de Arara – PB no uso de 

suas atribuições legais estabelecidas na Lei 

Municipal nº 048/15 de 15 de maio de 2015. 

RESOLVE: 

1º- COMUNICAR aos candidatos eleitos á 

conselheiros tutelares, para o pleito 2020/2024 a 

mudança na data da diplomação a qual será 

realizada no dia 12 de novembro do corrente ano e 

não 24 de outubro, conforme anexo I do edital 

01/2019.     

 

 2 º - A diplomação acontecerá na Câmara 

Municipal, localizada a Rua Sólon de Lucena, 

Centro no dia 12 de novembro do corrente ano, ás 

19:00hs.     

 

Esta resolução entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

 Arara /PB, 24 de outubro de 2019 
 
 
 
 
 

________________________________________ 

Manoel Francisco dos Santos Neto 

Presidente da Comissão Especial Eleitoral – 

CEE - 
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